
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 380/2025 

 
Votuporanga, 20 de maio de 2025  

 
 
 
Senhor Presidente, 
 

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino 
Fundamental 

R$ 189.766,54 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche R$ 92.318,85 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola 
R$ 92.281,42 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Transferência Aos 
Entes Federativos Para O Pagamento Dos Vencimentos Dos Agentes De 
Combate Às Endemias – 05/12 em 2025 

R$ 173.052,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Transferência Aos 
Entes Federativos Para O Pagamento Dos Vencimentos Dos Agentes De 
Combate Às Endemias – 05/12 em 2025 

R$ 9.108,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da 
APS – Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à 
Saúde – Parcela 05/12 em 2025 

R$ 14.500,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - Incentivo Financeiro 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde - 
Despesas Diversas – 05/12 em 2025 

R$ 15.775,04 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. 

Cordialmente, 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 383/2025 

 
Votuporanga, 21 de maio de 2025  

 
 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB 
R$ 1.100.306,23 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 2ª Parcela de 
Maio/2025 

R$ 952.663,41 

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 
R$ 155,12 

Ministério da Saúde – FNS – Assistência Farmacêutica – Promoção da 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Primária em 
Saúde – 05/12 em 2025 

R$ 42.277,38 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 399/2025 

 
Votuporanga, 23 de maio de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 

de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 82.939,35 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome – IGD – Bolsa Família – Parcela 04/2025 

R$ 9.335,71 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV – 
Parcela 04/2025 

R$13.269,88 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso 
Básico Fixo – Parcela 04/2025 

R$ 16.125,43 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de 
Transição de Média Complexidade – PPD – Parcela 04/2025 

R$ 1.890,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Bloco de 
Proteção Social Especial – PAEFI – Parcela 04/2025 

R$ 7.210,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Alta 
Complexidade – API – Parcela 04/2025 

R$ 2.380,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – Piso de Alta 
Complexidade– Criança e Adolescente – Parcela 04/2025 

R$ 7.000,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Média 
Complexidade - PFMC (MSE) - Parcela 04/2025 

R$ 3.080,00 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 
consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 405/2025 

 
Votuporanga, 26 de maio de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da 
APS – Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à 
Saúde – Parcela 04/12 em 2025 

R$ 1.500,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da 
APS – Componente Per Capita de Base Populacional – Parcela 02/12 em 
2025 

R$ 49.662,17 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 410/2025 

 
Votuporanga, 28 de maio de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Secretaria de Esportes -Termo de Convênio 108/2025 - PRC Nº 46/2025- 
67º Jogos Regionais da 6ª Região Esportiva - Parcela Única. 

R$ 161.250,40 

Secretaria de Esportes -Termo de Convênio 108/2025 - PRC Nº 46/2025- 
67º Jogos Regionais da 6ª Região Esportiva - Parcela Única. 

R$ 699.816,60 

Ministério Da Saúde FNS – Atenção Primária – Estruturação da Rede de 
Serviços de Atenção Primária de Saúde - Novo PAC Seleções - Unidades 
Básicas de Saúde- UBS -  Parcela Única em 2025. 

R$ 2.765.371,00 

Royalties Petróleo ANP RPM Lei 7990/1989 
R$ 12.842,31 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 
R$ 63.324,10 

Ministério da Educação – FUNDEB 
R$ 2.201.632,15 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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